
DECRETO   N.º 038/06 - DE 23 DE JUNHO  DE 2006.

 Dispõe sobre horário de expediente nas repartições públicas nos dias de jogos da Seleção Brasileira de
Futebol, que especifica.

    ELIANA DOS SANTOS SILVA, Prefeita do Município de Ribeirão Grande, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a realização da Copa do Mundo – 2006, e com o
objetivo de propiciar condições para que os servidores públicos municipais possam assistir aos jogos da Seleção
Brasileira de Futebol, 

    Consideração à classificação da Seleção Brasileira de Futebol para as oitavas de final, 

    

    DECRETA: 

    Art. 1º - Nos dias em que houver jogo da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo
2006,  fica autorizado o encerramento do expediente em trinta minutos antes da realização,  ressalvados os
serviços essenciais de saúde.

    Art. 2º - Ficam os dirigentes das repartições públicas municipais, em casos excepcionais,
autorizados a ajustar o horário de expediente previsto no art. 1º, com vistas a assegurar a adequada prestação dos
serviços públicos.

    Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
    Gabinete da Prefeita, 23 de junho  de 2006.

      ELIANA DOS SANTOS SILVA
              Prefeita Municipal

Ciente, publique-se.
                         WILSON GRILLO
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